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TERMOS 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONVÊNIO Nº 001/2026 
 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONVÊNIO Nº 001/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN E A BMP SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A., CNPJ: 
34.337.707/0001-00. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN, 
pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 
08.184.434/0001-09, com sede na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 17, Centro, 
Macau/RN, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal, Flávia Patrícia 
Tavares Veras Vieira, doravante 
denominada CONSIGNANTE, resolve 
formalizar o presente DISTRATO 
UNILATERAL. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
1.1. O presente Termo tem por objeto a 
rescisão unilateral do Convênio nº 
001/2026, celebrado com a BMP 
Sociedade de Crédito Direto S.A., que 
tinha como finalidade a concessão de 
empréstimos consignados com desconto 
em folha de pagamento. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. A presente rescisão fundamenta-se 
no interesse público, na Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos princípios da 
Administração Pública. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
JUSTIFICATIVA 
 
3.1. O motivo da rescisão contratual 
deve-se a razões de interesse público. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

4.1. O Extrato do presente distrato será 
publicado no Diário Oficial do Município 
de Macau/RN. 
 
5. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
5.1. Fica eleito o foro da comarca de 
Macau/RN para dirimir eventuais litígios 
decorrentes do presente distrato. 
 
 
Macau/RN, 19 de março de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Macau/RN      
CNPJ - 08.184.434/0001-09 
   
CONTRATANTE                                                            
 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 


